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Onde se lê: 
 
 

8. DAS INSCRIÇÕES 

 

        
 
Leia-se: 

 
8. DAS INSCRIÇÕES 

 
8.5.7 Comprovante do pagamento da taxa de inscrição, em formato .pdf, no valor de R$ 55,00 (cinquenta e cinco 

reais) realizado no Banco do Brasil. Para o pagamento da inscrição é necessária a impressão da GRU simples 
(Guia de Recolhimento da União) no site https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-
gru/formulario?servico=019126&numeroReferencia=19126&valorPrincipal=55 e escolher das três formas de 
pagamento: via PIX (recomendável), cartão de crédito, ou GRU (este último pagável apenas em canais do 
Banco do Brasil), Preenchida com o Nome e CPF do/ a candidato/a. No caso de candidato/a estrangeiro/a, 
sem CPF, colocar o CNPJ da UFRB (07.777.800/0001-62) em local do CPF e preencher demais itens como 
solicitado no link para gerar a GRU). Em nenhuma hipótese a taxa de inscrição será reembolsada. Para os/as 
interessados/as em isenção de taxa de inscrição, ver o item 8.1.4, observando- se o item 8.2. 

 
 
 
 
 
 

Santo Antônio de Jesus, 03 de outubro de 2024. 
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